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ATALAIA 
PREFEITUFQ{J),00,\í',ffiNIQt Nº0l/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ATALAIA-PARANÁ E O 

CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 

Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Atalaia-Paraná, pessoa jurídica-de 
direito público, inscrito no CNPJ n.º.75.731018/0001-62, com sede à Rua Praça Jose Bento 
Santos 02, nesta cidade Atalaia - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Carlos Eduardo Armelin Mariani, portador da cédula de identidade RG n.º 6.826.868-6 e do CPF 
n.2007.234.789-96 , residente e domiciliado em Atalaia-PR, e de outro lado o CONSÓRCIO
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ n2 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente
CONSÓRCIO, neste ato representado pelo ·seu Presidente Marcelo José Bernardeli Palhares,
portador da Cédula de ldentidade/RG n2 7. 789.283-4 SSP-PR, do CPF n2 031.836.199-03,
residente e domiciliado na Rua Coronel Cecília Rocha, 702, em Jacarezinho (PR) - CEP 86400-
000, com base no previsto no artigo 19º, inciso Ili, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs
8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir
estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 

1- PREFEITURA MUNICIPAL:

a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$160.000,00 em quatro parcelas de
R$ 40.000,00 as quais deverão ser depositadas em conta corrente nº 5024-5 específica do Banco
do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro/2026,
conforme plano de aplicação em anexo;

b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;

c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do
Profissional Farmacêutico;

d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não
atendida) de cada produto;

e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo
histórico e oferta de serviços;

f) quantificar os medicamentos definindo um p,onto de reposição, considerando o Consumo
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/r-essuprimento;

g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio,
para que esta reavalie os. requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de
fornecedores;

h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
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LA SEXTA - Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
1�c:i_u)[ltes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 

ATALM:J�as cláusulas deste Instrumento. 
PREFEITURA DA CIDADE 

CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura e t�rá vigência até 31 de dezembro de 2026. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e· farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 

ATALAIA, 05 de Fevereiro de 2026. 

CARLOS EDUARDO Assinadodefo,madigital 

ARMELIN :�����os EDUARDO 
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Dados: 2026.02.06 15:10:08 
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Prefeito Municipal de Atalaia/PR 

CARLOS ESDUARDO ARMELIN MARIANI 

TESTEMUNHAS: 

1- Nome, cargo e CPF:

2 - Nome, cargo e CPF: 

CARLOS 
ROBERTO 

Assinado de forma 

digital por CARLOS 
ROBERTO 

KALCKMANN KALCKMANN 

SETTl:Sl649225 SITTl:87649225968 
Dados: 2026.02.06 
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Presidente do Conselho 
Deliberativo do CONSÓRCIO 
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